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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Orindiúva, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Orindiúva 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
orindiuva.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/orindiuva
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Orindiúva
CNPJ 45.148.970/0001-77
Pc Maria Dias, nº 614 – Centro
Telefone: (17) 3816-9600
Site: www.orindiuva.sp.gov.br
Diário:www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
orindiuva

Câmara Municipal de Orindiúva
CNPJ 51.351.716/0001-74
Av José Fábio Garces Novaes, nº 668 – Centro
Telefone: (17) 
Site: www.camaraorindiuva.sp.gov.br
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.277, DE 20 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da
servidora  Tamir is  Adr iane
Moimaz”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,  e  que  a  mesma foi  solicitada  pela  servidora  em
conformidade com o respectivo artigo,

RESOLVE:
Art.  1°. EXONERAR,  a pedido, a servidora TAMIRIS

ADRIANE  MOIMAZ,  do  cargo  efetivo  de  MÉDICO
PLANTONISTA.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Município de Orindiúva, 20 de maio de 2022.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.

Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.278, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da
servidora  Lais  Cassia  Munhoz
Silva”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,  e  que  a  mesma foi  solicitada  pela  servidora  em
conformidade com o respectivo artigo,

RESOLVE:
Art.  1°.  EXONERAR,  a  pedido,  a  servidora  LAIS

CASSIA MUNHOZ SILVA, do cargo efetivo de Agente de
Serviços Administrativos.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Município de Orindiúva, 07 de junho de 2022.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.

Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022.
A Câmara Municipal de Orindiúva, comunica que, em

despacho proferido no Processo Administrativo nº 06/2022,
o Sr. Presidente reconhece ser dispensável licitação para
Contratação de empresa especializada no fornecimento de
serviços de telecomunicações, na modalidade de conexão à
internet  de  banda  larga  com  fibra  ótica,  com  IP
Dedicado/Fixo, para um período de doze meses, no valor
total  de  R$  1.440,00  (um  mil,  quatrocentos  e
quarenta reais)  anual,  pelo  critério  de  MENOR PREÇO
GLOBAL,  em  favor  da  Empresa  Eltecweb  Provedor  de
Internet Ltda, CNPJ 24.947.492/0001-95.

Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 24, inciso II.
...........................................................................................................
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